
Governo Municipal

IPORA^
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA K 281/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREIRA,
E DÁ OUTR.4S PRO\aDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de fevereiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA

FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n*^. 12.576.544--0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  -SANBRA. nomeada através
da Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 deII
fevereiro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Art. 1®. Constituir Comissão de Avaliação e Monitoramento do

CMDCA, ficando composta da seguinte maneira;
Bruna Eduarda Estércio - Representante Governamental;
Luciana Lemhckulh Pressendo - Representante Governamental
Iziane Nathiely Silva Pauüno Ponte! - Representante Não-
Govemamental

Municipal n°. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente realizada em 27 de fevereiro de 2024;

Considerando o disposto na Resolução n°03/2017 do CMDCA;
Art. 2°.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolve:

Art. 1®. Aprovar o pedido de Renovação de Inscrição da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE do município de
Iporâ/Pr, por tempo determinado de um ano, do dia 27/02/2024 à
27/02/2025;

Art. 2".Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

Iporã/PR, 27 de fevereiro de 2024.

JAMILEDARAB
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:!ADI9EA8

Iporã/PR, 27 de fevereiro de 2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 110/2024 REPUBLICAÇÂO POR
INCORREÇÃO

JAMILEDARAB
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DE50F 188

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BARBARA
PRISCILA DlJCATTl SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

GOVERNO MITSICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 280/2024 SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-573/2023.CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. LUCILENE
SIBIM. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-115/2024.

I  - Conceder FÉRIAS, a Servidora BARBARA PRISCILA

DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/ PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
060.032.299-85, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Estado do Paraná, ocupante do cargo de FARMACÊUTICA
BIOOIUMICA. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de

30 (trinta) dias, sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo
de 27/04/2021 à 26/04/2022 à contar de 04/03/2024  à 18/03/2024 e 15

(quinze) dias referente ao período aquisitivo de 27/04/2022 à
26/04/2023 à contar de 19/03/2024 à 02/04/2024.

RESOLVE:

1 - Conceder FÉRIAS, a servidora LUCILENE SIBIM. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 10.116.096-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 075.791.319-94, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em
Comissão
DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada

na Secretaria de Indústria. Comércio e Turismo, férias de 10 (dez) dias

em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo de 11/01/2022 à
10/01/2023.

DEPARTAMENTO DEde DIRETOR

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

Iporã-(PR), 02 de fevereiro de 2024.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:95F2C40B

Iporã-(PR). 27 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 281/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8IF772C7
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N«. 07/2024

Súmula: Constituir Comissão de avaliação e
monitoramento do CMDCA

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006:
o atestado Médico;

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Iporã/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n°. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015,

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 22 de fevereiro de 2024, 01 (lun) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMEL.A BRinVA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 27 de fevereiro de 2024;

Resolve:
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0 atestado Médico;e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAtlDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de fevereiro de 2024, V2 (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG n° 4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 918.875.009-44, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através dano cargo

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Portaria n°. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde.

Iporâ-(PR), 27 de fevereiro de 2024.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:989B73D4

Iporà-(PR), 27 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 283/2024 Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:57D15042CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA VANESSA DE
OLIVEIRA GOES. E DÁ OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 285/2024PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO AO SERVIDOR JOSÉ MESSIAS DE
ALMEIDA FILHO. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS.
o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao memorando
621/2024 e considerando:

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 22 de fevereiro de 2024  a 07 de março de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 035.301.309-90,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

de TÉCNICO 1)E HIGIÊNE DENTAL, nomeada atravésno cargo

0 disposto no Art. 119, da Lei n°. 233/93:

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAI. POR TRABALHO NOTURNO^ a

partir de 01 de fevereiro de 2024, no percentual de 20% (vinte por
cento), base em escala, ao Servidor, JOSÉ MESSIAS DE
ALMEIDA FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n®. 2.157.924-6 - SSP/PR, e inscrito na CPF/MF sob

n°. 370.308.179-15, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público para 0 cargo
de MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado através da
Portaria n°. 375/1991, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2024.

da Portaria n°. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 27 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0C634109

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:62175A57

G0\T;RN0 MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 284/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA
SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 282/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CAROLINA CHAVES
SANTOS Í.OPES E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS
o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
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